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compartilhada citada no artigo anterior.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alan Resende Porto

(Original assinado)
<#E.G.B#1510811#58#1512376/>

Protocolo 1510811
<#E.G.B#1510856#58#1512428>

PORTARIA Nº 1.501/2023/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre designação em regime de 

da Educação Básica do Estado de Mato 
Grosso na função de Secretário Escolar em 
substituição temporária ao titular da função.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições 
legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 612/2019, o art. 

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 
outubro de 1998;

Considerando o que dispõe o artigo 18 da Portaria nº 275/2023/GS/

Considerando

RESOLVE:

Art. 1º Designar AUXILIADORA DO CARMO E SILVA, CPF n° 004.

16/10/2023 a 30/10/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de outubro de 2023.
Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Alan Resende Porto
Estado de Educação

(Original assinado)
<#E.G.B#1510856#58#1512428/>

Protocolo 1510856
<#E.G.B#1511051#58#1512636>

PORTARIA Nº 1.502/2023/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a substituição da Equipe 
de Fiscalização do Termo de Contrato Nº 
194/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 7, inciso II, da Constituição 
Estadual, e

Considerando o processo SEDUC-PRO-2022/78749;

RESOLVE:

Art. 1º Substituir os membros da Equipe de Fiscalização do Termo de 
Contrato Nº 194/2022:

Onde se lê:
Gestor:

Fiscal:

Suplente de Fiscal:

Leia-se:
I- Gestor do Contrato: Jessyca Kelly Castro Campos - CPF: 117.

II- Fiscal de Contrato:

III- Suplente de Fiscal de Contrato:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alan Resende Porto

(Original assinado)
<#E.G.B#1511051#58#1512636/>

Protocolo 1511051

<#E.G.B#1511058#58#1512643>

*PORTARIA Nº 1.494/2023/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre o gozo de férias para 
servidores que integram o quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso 
(SEDUC/MT), exercício 2023/2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 71, II, da Constituição Estadual e;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos 
de concessão de férias do servidor efetivo que compõe o quadro da 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro na Lei Complementar n° 04 
de 15, de outubro de 1990, na Lei Complementar n° 50, de 1º de outubro de 
1998, no Decreto 656, de 28 de setembro de 2020 e suas alterações, e na 

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer que as férias referentes ao servidor efetivo 
que integra o quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação/
SEDUC, deverão ser usufruídas conforme disciplinado nesta Portaria.

Art. 2º

I.
na Unidade Escolar;

a. 15 (quinze) dias no término do 1º semestre previsto no 

b. 30 (trinta) dias no encerramento do ano letivo previsto 

II.

§ 1
gozarão de 30 (trinta) dias de férias anuais.

§ 2

municípios e que estejam laborando dentro da sala de aula farão jus ao 
usufruto de férias, conforme inc. I do art. 2º.

§ 3º O disposto na alínea b, inc. I do caput deste artigo, não se 

plantão:
I. Diretor (a) escolar;
II.
III. Coordenadores pedagógicos (um coordenador por 
unidade escolar);
IV. �
V. Apoio Administrativo Educacional (AAE) - limpeza (um 
por unidade escolar);
VI.

§ 4º
�

laboratórios.
§ 5º Os professores que estão na função de coordenador e diretor 

férias coletivas no período de 2 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 2024.
§ 6º Os servidores administrativos TAE e/ou AAE que estão na 

de janeiro de 2024 à 31 de janeiro de 2024, desde que observados as 

em escala de plantão.
§ 7º

dias do encerramento do ano letivo, para os servidores que assumirão a 

Art. 3º Os professores na função de coordenador pedagógico 
que não usufruíram das férias coletivas do 1º semestre/2023 em virtude de 

coletivas de 2023/2024.
§ 2º

que possuam férias a usufruir, estejam inclusos na escala anual de férias, 
sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 4º Os professores que durante as férias coletivas do término 
do 1º semestre (2023) estavam com afastamento vigente, deverão usufruir 
os 15 (quinze) dias de férias imediatamente após o usufruto das férias 
coletivas de 30 (trinta) dias do encerramento do ano letivo, para isso o 
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Parágrafo Único. Durante o afastamento integral para Licença 

jus ao período de férias conforme art. 2º §1º desta Portaria.
a) É responsabilidade do servidor comunicar o seu órgão 
ou entidade de origem o período para registro de usufruto 
de férias, sob pena de registro e pagamento de ofício.

Art. 5º Os servidores que durante todo o período de férias 
coletivas de 30 (trinta) dias do encerramento do ano letivo estiverem com 
afastamentos vigentes, farão jus ao usufruto de Férias, da seguinte maneira:

I.

II.
que completar o período aquisitivo.

Parágrafo Único.
término do afastamento ainda tiver um lapso temporal de até 30 (trinta) dias 
antes do início do ano letivo, poderão usufruir de férias.

Art. 6º

das férias conforme as regras dos incisos I e II do Art. 5º.
Art. 7º

GPE (2023) até 13/11/2023, o usufruto das férias coletivas de 30 (trinta) 
dias do término do 2º semestre, de todos os servidores efetivos atribuídos 
em sua unidade de ensino que fazem jus ao usufruto.

Art. 8º
(2024), os seguintes eventos:

I) Férias coletivas 15 (quinze) dias no término do 1º 

ciclo da folha de junho.
II) Férias individuais dos servidores lotados em sua 
unidade escolar, no decorrer do ano letivo, até o dia 05 (cinco) 

Parágrafo Único.
início após a conclusão do período aquisitivo.

Art. 9º

Parágrafo Único. O servidor cujo evento de férias inserido no 

suas férias, impreterivelmente, na data registrada.
Art. 10 Servidores que estejam com processo de aposentadoria 

Art. 11 - As férias poderão ser parceladas de acordo com o critério 

ao período usufruído, sendo:
I. Servidores administrativos poderão parcelar suas 
férias em períodos fracionados de no mínimo 10 ou 15 dias;
II. Professores - poderão parcelar suas férias somente em 
períodos fracionados de 15 dias.

§ 1º
etapas um período de, no mínimo, 10 (dez) dias corridos, salvo se for em 
período aquisitivo distintos.

§ 2º
trabalharam de plantão nas coletivas do 2º semestre, poderão parcelar suas 
férias de acordo com o caput deste artigo.

Art. 12 As férias individuais deverão ser usufruídas respeitando 
o pleito eleitoral, conforme Lei Eleitoral.

DO ÓRGÃO CENTRAL, DO CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, DAS DIRETORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO e 

NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO
Art. 13 Os servidores lotados no Órgão Central, no Conselho 

Estadual de Educação (CEE), nas Diretorias Regionais de Educação 
�

de férias no mesmo período das coletivas, desde que possuam período 
aquisitivo completo.

§ 1º Os Gestores do Órgão Central e CEE deverão encaminhar 

13/11/2023.
§ 2º Os servidores do Órgão central e CEE, que sairão de férias 

no decorrer do ano de 2024, deverão encaminhar CI até o dia 5 (cinco) do 

Art. 14
registrar no sistema SigEduca/GPE as férias de todos os servidores 
pertencentes ao quadro da DRE, respeitando o período aquisitivo completo.

Art. 15 �
�

Art. 16 As solicitações de alteração de férias deverão ser 

agendado, com indicação de nova data de férias dentro do período 

I - Servidores lotados no órgão central e CEE, encaminhar 

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17 Os servidores que se encontram cedidos, requisitados, 

para desempenho de cargo/função em associação ou fundação, deverão 

artigos 32, 33 e 34 do Decreto nº 656/2020.
Art. 18

I 
desastre;

II 

licença gestante, adotante e paternidade que inicie antes do 
início do usufruto das férias.
Art. 19 As licenças gestante, adotante e paternidade, concedidas 

durante o período de férias suspendem o curso destas, que serão alteradas 

remanescente.
Art. 20

§ 1º Os casos de pedido de suspensão das férias por superior 
� �
com descrição detalhada da causa motivadora, observado o disposto no 

§ 2º

Art. 21 Por caracterizar fator inerente ao próprio serviço e que 
deve ser suprido pela Administração, não serão aceitos como motivação ou 

a) a própria necessidade de prestação do serviço;
b)
c)

Parágrafo único. A alteração do período de usufruto das férias 

Art. 22

Art. 23 As licenças e afastamentos não computados como efetivo 

retorno à atividade, sendo:
I. Licença para tratar de interesse particular (LIP);
II. Licença para acompanhar cônjuge (LAC);
III. Aguardando Regularização de Cargo (ARC),
IV.
e
V.
servidor ou pessoa da família, superior a 730 dias.

§ 1º O servidor que se enquadre no caput deste artigo que não 

período aquisitivo quando retornar à atividade para assim ter direito ao 
usufruto das férias.

§ 2º É responsabilidade da Unidade Escolar informar à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas da DRE do seu município, solicitando 
a regularização do período aquisitivo de férias do servidor que trata o caput 
deste artigo.

Art. 24 As férias devem ser usufruídas pela ordem cronológica, 
assim enquanto não usufruído todo o período de férias referente a um 
período aquisitivo, não poderão ser usufruídas as férias subsequentes.

§ 1º Em atendimento ao Art. 46 do Decreto 656/2020, os períodos 
aquisitivos anteriores à 2008 não devem ser registrados para usufruto de 
férias.

§ 2º O registro de usufruto de férias dos servidores com períodos 

aos seguintes critérios:
a)

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT - Código de Autenticidade: e6470537



Página 60   07 de Novembro de 2023 Nº 28.617
SEDUC;
b)
ser inserido pela unidade de lotação.

Art. 25
observado os art. 20 e 21 do decreto 656/2020.

Art. 26 Os casos omissos deverão ser encaminhados para 

deliberação.
Art. 27

Art. 28 O descumprimento dos prazos e obrigações estipulados 

penalidades disciplinares previstas em lei.
Art. 29

Alan Resende Porto

(Original assinado)

22-23.)
<#E.G.B#1511058#60#1512643/>

Protocolo 1511058

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1510769#60#1512325>

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 050/2023/SETASC/MT

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANA - SETASC E A EMPRESA LUASI PAPÉIS E LIVROS LTDA.
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de material 

da SETASC, que deriva da Adesão Participe à Ata de Registro de Preços nº 
010/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 010/2023/SEPLAG, 

DO FUNDAMENTO

8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e, no que couber, a 
Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), assim como, supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos.
DA VIGÊNCIA 12 (doze) meses, 
contados a partir de 01/11/2023 a 31/10/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Elemento da Despesa: 33.90.30; Projeto/Atividade (Ação): 2007; Fonte: 
1.500.0000/1.761.0000.
DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Fica designado, pela 
Contratante: FISCAL MATRÍCULA: 293692; 
SUPLENTE MATRÍCULA: 
235238.
DO PREÇO:
o valor total de R$ 923,90 (novecentos e vinte e três reais e noventa 
centavos).

GRASIELLE PAES DA SILVA BUGALHO

LUÍS AFONSO DA SILVA
Representante Legal

<#E.G.B#1510769#60#1512325/>

Protocolo 1510769

<#E.G.B#1510655#60#1512206>

PORTARIA 172/SETASC/2023

Institui e regulamenta o Programa de Estadual 

e aprovada por meio da Resolução CEAS nº 
10, de 17 de outubro de 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e CIDADANIA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, II da Constituição do 

Considerando a Lei Estadual nº 11.664 de 10/01/2022, institui a Política 

Considerando o Decreto Estadual nº 721/2020, que dispõe sobre o 

que pactua a instituição do Programa de Estruturação das unidades so-
cioassistenciais do SUAS, sob a denominação de Programa de Estadual 

e a Resolução CIB/SUAS n° 07 de 31 de agosto de 2023 que pactua a 

Resolve:

que tem por objetivo a garantia da universalização do acesso da população 
aos serviços do SUAS e a integralidade da proteção socioassistencial aos 

I - o aumento da capacidade de atendimento da rede socioassistencial 
nos municípios às famílias e indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade 
social;

II - a preservação da oferta regular e essencial dos serviços, programas 
e benefícios socioassistenciais nos municípios;

Art. 3° Os recursos do programa poderão ser repassados por meio de 

-

1993).
Art. 4º Os recursos poderão ser destinados para:

II - reforma e ampliação de unidades estatais que prestam serviços 

III - aquisição centralizada de veículos pela Secretaria de Estado de 

IV - aquisição de equipamentos e outros materiais permanentes;
§1º - Os recursos tratados no inciso I deste artigo poderão ser 

repassados às entidades e organizações socioassistenciais que ofertam 

§2º Os recursos tratados no incisos II a IV deste artigo serão 

Art. 6º Farão jus aos recursos tratados nesta portaria os municípios 
que atendam às condições de repasse de recursos na modalidade fundo 
a fundo, conforme o art. 30 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 
(LOAS) e Decreto Estadual nº721/2020.

pactuados em CIB/SUAS.
Art. 9º Os municípios que forem contemplados com os recursos tratados 

complementar.
Art. 10  A prestação de contas dos recursos tratados nesta Portaria 

aplicando-se, no que couber, o Decreto estadual nº 721/2020.

recursos tratados nesta Portaria.

I - assegurar o uso adequado dos recursos, bens e serviços tratados 
nesta Portaria;

materiais permanentes adquiridos com recursos transferidos fundo a fundo; 
e

III - controlar a destinação dos equipamentos e materiais permanentes 
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